
Prefeitura Municipal de Pien 
Estado do Parana 

CONTRATO N° 10612024 
REFERENTE A INEXIGIBILIDADE N° 13412024 

CONTRATO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 
QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE 
PIÊN E A EMPRESA PAZ E BEM PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de apresentação artistica que entre si 
celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE PIÊN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.002.666/0001-40, com sede à Rua Amazonas, 373, Centro, Piên/PR, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Sr. MAICON GROSSKOPF, portador da CI n° 10094176-7, inscrito no CPF/MF sob o n° 080.278.589-
17, residente e domiciliado nesta cidade, assistido pela Procuradora Jurídica Sra. Naiany Caroline de Araujo, 
OAB/PR n° 111.206/PR em conjunto com a Secretária Municipal de Esporte, Cultura e lazer Sra. Adriana de 
Fátima Fragoso Bueno Franco, portadora do CPF n° 014.410.989-17, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro a empresa PAZ E BEM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n.° 22.995.714/0001-10, estabelecida na Rua Lupionólis, n° 436, Sítio 
Cercado em Curitiba/PR, CEP: 81750-004, Fone (41) 99640-7238, e-mail: simone@alvaroedaniel.com.br;  neste 

ato representado pelo Sr. Álvaro Silvino Sampietro, inscrito no CPF sob n°. 025.xxx.xxx-56 doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, nos termos do artigo 89 e seguintes da Lei 
Federal n° 14.133/2021, e suas alterações, resoluções e demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da 
presente contratação, decorrente da INEXIGIBILIDADE N° 134/2024 devidamente homologada pelo 
CONTRATANTE mediante as cláusulas expressas a seguir, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
de ambas as partes. 

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERíSTICOS (Art. 92, Lei 14.13312021) 

Cláusula primeira: O presente contrato tem por objeto Contratação da Dupla Álvaro e Daniel para Show 
musical no dia 20/12/2024 no encerramento das apresentações do Natal Luz 2024, incluso Nota Fiscal, 
Transporte da equipe, hospedagem, alimentação e camarim o qual faz parte integrante deste contrato, bem 
como, demais disposições reguladoras a Lei n° 14.133/202 1. 

Parágrafo Único: São de reponsabilidade da contratante estrutura física, palco, sonorização/iluminação de 
acordo com o rider, ECAD e alvarás e seguranças. 

DA ENTREGA E EXECUÇÃO (Art. 140, Lei 14.13312021) 

Cláusula segunda: LOCAL DE APRESENTAÇÃO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
a) Local do evento: Na Praça da Paz Rua Amazonas, Centro no Município de Piên/PR; 

b) Data do Show: 20 de dezembro de 2024 com inicio previsto para 20:30 hrs 
c) Duração mínima do show: Olh:40min 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA, através do presente CONTRATO, obriga-se a prestar os serviços indicados 
na Cláusula Primeira, obedecendo às diretrizes previamente designadas pelo CONTRATANTE, especialmente no 
que diz respeito nas disposições contidas na Lei n° 13.019/2014 e da Lei n° 14.133/2021 e quanto às 
especificações da Inexigibilidade que deu origem ao presente instrumento. 

DA FISCALIZAÇÃO (Art. 140, Lei 14.13312021) 

ÇJqsfr Trç 	Fica designada como fiscal do contrato ALEXANDRA APARECIDA DA CRUZ LAURINDO - 
Assessor de área III - Cultura - Matrícula 4765897. 
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Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 140 da Lei n° 14133/21. 

Parágrafo Segundo: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

DQP2*DE.l.IGÊ$dA..E CONDIÇÕES  DEPRORRØGAÇÃi 

O contrato firmado entre as partes terá vigência de 60 (sessenta) dias, com início a partir da 
publicação do contrato podendo ser prorrogado pelo mesmo período caso necessário. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA se compromete a fornecer os produtos/serviços durante o prazo da 
vigência do Contrato; 

Parágrafo Segundo: A execução do contrato deverá ser iniciada mediante ordem de fornecimento emitida pelo 
fiscal do contrato designado pela Secretaria solicitante; 

Parágrafo Terceiro: A execução do contrato antes de emitida a ordem de fornecimento, nos termos do 
parágrafo anterior, é de responsabilidade única e exclusiva do CONTRATADO, não obrigando a CONTRATADA a 
adiantar os pagamentos. 

Parágrafo Quarto: No caso de execução antecipada, antes da ordem de fornecimento ser emitida, nos moldes 
do parágrafo sexto, quando houver a existência de recursos vinculados, a CONTRATADA, desde logo, fica ciente 
de que o pagamento dos valores atrelados a receitas vinculadas somente será efetuado quando o recurso 
financeiro estiver disponibilizado em caixa da prefeitura, correndo por sua conta e risco a execução antecipada do 
contrato. 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art. 141, Lei 14.13312021). 

Çi4tiãKQú ioW O valor total do contrato é de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) no qual se inclui todos os 
tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado através de depósito bancário, mediante nota fiscal/fatura, 
desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, 
abrangendo inclusive as contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Tributos 
Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

Parágrafo Segundo: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, 
o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

Parágrafo Terceiro: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de 
pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões). 

Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo estabelecido nesta clausula, o valor 
da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente pelo INPC (índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre 
a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (Lei Federal 14.333/2021). / 
Parágrafo Quinto: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, manutenção, instalação, e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação, inclusive todo o material e equipamento necessário para a 
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execução dos serviços. 

Parágrafo Sexto: Nos termos do Decreto Municipal n° 157/2023, a administração contratante procederá a 
retenção do Imposto de Renda de pessoas jurídicas na fonte tanto para bens quanto prestação de serviços, 
inclusive obras de construção civil, salvo imunidade, isenção e/ou dispensa prevista em legislação em vigor 
conforme Instrução Normativa n° 1234, de 2012 da Receita Federal do Brasil. 

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 141, V, Lei 14.133/ 2021). 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do crédito indicado pelo 

código: 09.001.13.392.0010.2024-3.3.90.39.00.00 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 

Parágrafo Primeiro: Constituem obrigações da CONTRA TADA 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
b) A assinatura do contrato implica na anuência da contratada na autorização gratuita para uso das imagens 
antes, durante e após evento tanto pela contratante quanto por terceiros e para fins de divulgações do evento e 
prestação de contas, pelo prazo de 12 (doze) meses após a realização do show. 

c) Executar os serviços objeto deste contrato nos locais, datas e horários estabelecidos pela Secretaria Municipal 
de Esporte, Cultura e Lazer; 
d) Responsabilizar-se pela apresentação do show musical no dia 20 /12/2024, que deverá ter duração mínima de 
01 (uma) hora e 40 minutos, nos termos da proposta apresentada pela contratada; 
e) Responsabilizar-se pelas despesas referente a disponibilização de todos os equipamentos e instrumentos 
musicais necessários, transporte, alimentação, hospedagem dos integrantes que se apresentarão no evento; 
f) Respeitar e atender as leis federais e municipais aplicáveis a aludida prestação de serviço avençada, bem como 
a satisfazer, por sua conta, quaisquer exigências legais decorrentes da execução dos serviços. 
g) Arcar com multas e penalidades sob sua responsabilidade, originadas da presente contratação: 
h) Se for o caso, disponibilizar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os documentos comprobatórios da 
situação de regularidade. 
i) Dar ciência ao gestor e fiscal da Secretaria Municipal de Cultura, imediatamente e por escrito, sobre qualquer 
anormalidade, ilicitude ou problema que tomar conhecimento; 
j) Tratar com respeito e urbanidade o quadro funcional da CONTRATANTE, bem como os visitantes e demais 
prestadores de serviços contratados; 
k) Permitir, desde que comunicado previamente pela CONTRATANTE, a presença de autoridades no palco durante 
a realização do show; 
1) Permitir a transmissão simultânea do show via internet pela contratante; 
m) Permitir o registro audiovisual da apresentação para eventual prestação de contas, não sendo permitida a 
vinculação do material sem prévio acordo entre as partes 
n) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vierem a ser causados ao Município ou a 

terceiros; 
o) Na hipótese de adiamento ou de cancelamento do evento, incluído o show ora contratado, por fatc 
superveniente e fortuito, fica a CONTRATANTE obrigada a comunicar a CONTRATADA com no mínimo 24 horas 
de antecedência da data e horário do evento. Nesta hipótese a CONTRATADA deverá realizar o show contratadc 
na nova data e horário estabelecido em comum acordo para realização do evento, podendo ainda a 
CONTRATANTE rescindir o contrato em caso da não realização do evento, sem quaisquer ônus para o Município. 
p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso c 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 	

d 
/ 
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q) Não transferir a terceiro, por qualquer forma, o presente Contrato, nem subcontratar qualquer parte da 
Contratada a que está obrigada. 
r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato. 
t) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato 

Parágrafo Segundo: Constituem obrigações da CONTRA TANTE: 

a) Acompanhar e fiscalizar os serviços contratados, verificando se os mesmos estão em conformidade com a 
proposta da contratada e este contrato. 

b) Solicitar e encaminhar a nota de empenho à CONTRATADA, respeitando os prazos para atendimentos; 
c) Proporcionar todas as facilidades para que a COTRATADA possa cumprir sua(s) obrigação(ões) dentro das 

normas e condições estabelecidas neste contrato. 
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
e) Comunicar à parte CONTRATADA, por escrito e em tempo habil, todas as modificações que forem realizadas 

em suas rotinas e que digam respeito aos serviços ora contratados; 
f) Disponibilizar à CONTRATADA, seus funcionários e prepostos acesso às dependências do local do evento, 

afim de que possa realizar suas atividades profissionais sem bloqueios e cerceamentos: 
g) A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 

técnicos competentes/fiscal do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 
finais que se fizerem necessário. 

h) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre falhas ou irregularidades constatadas na entrega executada, para 
que sejam solucionadas em tempo hábil; 

i) Obter junto aos órgãos públicos reguladores e entidades de classe, todas liberações para realização do 
evento objeto do contrato, bem como autoridades locais, ministério público, da criança e adolescente e 
demais órgãos reguladores e de classe para realização do evento, inclusive o pagamento do ECAD (se 
devido). 

j) A CONTRATANTE colocará à disposição da CONTRATADA 2 (duas) estruturas para camarins exclusivos, de 
tamanho suficiente para acomodar a DUPLA e sua equipe. Cada camarim deverá conter banheiros 
obrigatoriamente - 

k) Fornecer Palco, Som e Luz de acordo com o Rider técnico da CONTRATADA. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Título IV, Capítulo 1, Lei 14.13312021) 

Non Comete infração administrativa, nos termos da Lei n O  14.133, de 2021, o contratado que 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5 0  da Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto de 2013. 

lü 	 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

Parágrafo Primeiro: Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2 0, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Parágrafo Segundo: Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c", "d", "e", "f", e "g" da cláusula nona deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Parágrafo Terceiro: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "h", "i", "j", "k" e 1" da cláusula nona deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c", "d", 
"e", "f", e "g", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5 0, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Parágrafo Quarto: Multa: 
1 - Moratória: 
a) Moratória de 3 % (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral do contrato, até o limite 
de 20 (vinte) dias; 
b) Moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral do contrato, até o 
limite máximo de 10 (dez) dias, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia; 
c) Moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral do contrato, até o limite 
máximo de 30 (trinta) dias, pela inobservância do prazo fixado pelo fiscal do contrato para sanar alguma 
irregularidade do objeto contratual e/ou apresentação de documentação solicitada. 
d) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do artigo 137 da Lei n.° 
14.133, de 2021. 

II - Compensatória: 
a) Para a infração descrita na alínea "a" da cláusula nona, a multa compensatória será de 8% (oito por cento) a 
15% (quinze por cento) do valor do contrato. 
b) Para a infração descrita na alínea "b" da cláusula nona, a multa compensatória será de 15% (quinze por cento) 
a 30% do valor do contrato. 
c) Para a infração descrita na alínea "c" da cláusula nona, a multa compensatória será de 20% (vinte por cento) a 
30% do valor do contrato. 
d) Para a infração descrita na alínea "d" da cláusula nona, a multa compensatória será de 5% (cinco por cento) a 
10% (dez por cento) do valor do contrato. 
e) Para as infrações previstas nas alíneas "e"; "f"; e "g" da cláusula nona, a multa compensatória será de S e/o 

(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do contrato. 
f) Para as infrações previstas nas alíneas "h"; "i"; "j"; "k"; e "1" da cláusula nona, a multa compensatória será de 
10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

Parágrafo Quinto: A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante, nos moldes do previsto no artigo 156, 
parágrafo 90  da Lei n.° 14.133, de 2021. 

/ 
Parágrafo Sexto: Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a- 	/ 
multa, conforme previsto no artigo 156, parágrafo 7. 0, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

Parágrafo Sétimo: Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, nos moldes do disposto no artigo 157, da Lei n.° 14.133, de 2021. 
Parágrafo Oitavo: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 	 ft 
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Parágrafo Nono: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

Parágrafo Décimo: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
artigo 158 da Lei n.° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Décimo-Primeiro: Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração. cometida. 
II - as peculiaridades do caso concreto. 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
IV - os danos que dela provierem para o contratante. 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

Parágrafo Décimo-Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

Parágrafo Décimo-Terceiro: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Parágrafo Décimo-Quarto: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que 
implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de inidoneidade, será 
obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. 

Parágrafo Décimo-Quinto: O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

Parágrafo Décimo-Sexto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO (Arts. 104 
e 137, Lei 14.13312021). 

CIáuuJa DecimaPrime Ira: O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Parágrafo Primeiro: O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

Parágrafo Segundo: O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. Nesta hipótese, a extinção ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. xl 

Parágrafo Terceiro: Caso a notificação da não-continuidade do contrato, nos termos do parágrafo anterior, 
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ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data de comunicação. 

Parágrafo Quarto: O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, aplicando-se também os artigos 138 e 139 da 
mesma lei. 

Parágrafo Quinto: A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Parágrafo Sexto: No caso do parágrafo anterior, se a modificação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

Parágrafo Sexto: O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
III - Indenizações e multas. 

Parágrafo Sétimo: A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (artigo 131, 
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

Parágrafo Oitavo: O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 75, Lei 14.13312021). 

au  O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133 de 
01/04/2021, suas alterações e, pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei 
Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Piên/Pr. 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos. 

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Art. 89, Lei 14.13312021). 

Fica o CONTRATADO obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato. 

DO FORO (Art. 89 § 10, Lei 14.13312021). 

Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado atribuído ao CONTRATANTE, 
qual seja o Foro de Rio Negro, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões 
oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

DO FORO (Art. 89 § 10, Lei 14.13312021). 

cjáuápQjnt Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado atribuído ao CONTRATANTE, 
qual seja o Foro de Rio Negro, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões 
oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

À) 
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E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, obrigando-se a cumprir fielmente 
o que nele ficou convencionado 

Piên/PR, 26 de novembro de 2024 

ALVARO SILVI NO 	Assinado de forma digital por ALVARO 

/ 
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